
 

 

Resolução da Assembleia da República n.º 1/89 
Acordo de Transporte Marítimo entre a República Portuguesa e 
a República do Zaire, assinado em Kinshasa em 5 de Fevereiro 
de 1988  
 
 
Aprovação do Acordo de Transporte Marítimo entre Portugal e o Zaire 
A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 
164.º e do n.º 4 do artigo 169.º da Constituição, aprovar para 
ratificação, o Acordo de Transporte Marítimo entre a República 
Portuguesa e a República do Zaire, assinado em Kinshasa em 5 de 
Fevereiro de 1988, que segue em anexo, nos textos originais em 
português e francês.  
Aprovada em 21 de Outubro de 1988. 
O Presidente da Assembleia da República, Vítor Pereira Crespo. 
 
 

ANEXO 
Acordo de Transporte Marítimo entre a República Portuguesa e a 

República do Zaire 
 
O Governo da República Portuguesa e o Conselho Executivo da 
República do Zaire, a seguir denominados «Partes Contratantes»:  
 
Desejosos de consolidar e estreitar os laços de amizade entre os dois 
Estados; 
 
Com o objectivo de aprofundar as suas relações económicas, de 
intensificar e de promover o desenvolvimento do transporte marítimo 
entre eles;  
 
acordam o seguinte: 
 

TÍTULO I 
Disposições gerais 

 
Artigo 1.º 

 
O presente Acordo tem por objectivo organizar e promover os 
transportes marítimos entre a República Portuguesa e a República do 
Zaire.  
 



 

 

Artigo 2.º 
 
Para os fins do presente Acordo: 
 
1) «Autoridade de marinha mercante» significa, para a República 
Portuguesa, o departamento do Governo responsável pela marinha 
mercante e, para a República do Zaire, significa o Comissário de 
Estado dos Transportes e Comunicações, assim como os seus 
delegados;  
 
2) «Organizações de carregadores» significa «l'Office Zaïrois de 
Gestion du Fret Maritime», para a República do Zaire, e o Conselho 
Português de Carregadores, para a República Portuguesa, que em 
cada um dos Estados asseguram, representam e protegem os 
interesses dos carregadores e que a autoridade marítima competente 
reconhece a este título;  
 
3) «Companhia nacional de navegação marítima» significa uma 
empresa transportadora de exploração de navios que tem a sua sede 
social no território de uma das Partes Contratantes, sendo a maioria 
do seu capital detida por interesses nacionais, públicos ou privados, 
cujo controlo aí é exercido e é reconhecido como tal pela autoridade 
da marinha mercante;  
 
4) «Autoridade portuária» significa a administração ou o organismo 
encarregado da gestão dos portos de cada uma das duas Partes 
Contratantes;  
 
5) «Porto de registo de um navio» significa o porto onde se encontra 
o serviço marítimo nos registos do qual o navio está inscrito;  
 
6) «Navio da Parte Contratante» significa todo o navio mercante que 
arvora o seu pavilhão em conformidade com as suas leis e registado 
num dos portos dessa mesma Parte. Esta noção não engloba navios 
militares;  
 
7) «Membros da tripulação de um navio» significa qualquer pessoa 
inscrita na lista de tripulação de um navio e de facto ocupada a bordo 
durante a travessia, no exercício de funções ligadas à exploração do 
navio e aos serviços de bordo.  
 

Artigo 3.º 
 
As concessões recíprocas previstas a favor de uma das Partes 
Contratantes no âmbito do presente Acordo não abrangem:  



 

 

 
1) O direito de exercer cabotagem entre os portos da outra Parte e a 
navegação interna;  
 
2) O exercício da pesca marítima; 
 
3) A prestação de serviços marítimos dos portos, das baías e das 
praias que inclua a pilotagem, o reboque, o salvamento e a 
assistência marítima;  
 
4) Os privilégios concedidos às sociedades de desportos náuticos; 
 
5) Os incentivos à indústria de construção naval e ao exercício da 
navegação regida por leis especiais;  
 
6) A imigração e o transporte de emigrantes. 
 

Artigo 4.º 
 
1 - As disposições do presente Acordo aplicam-se aos navios que 
arvoram pavilhão de um terceiro país afretados por uma companhia 
nacional de navegação marítima de uma das Partes Contratantes que 
escalem os portos dos dois Estados signatários.  
 
2 - Aos navios que arvoram pavilhão de um terceiro país afretados 
parcialmente por uma companhia nacional de navegação marítima de 
uma das Partes Contratantes que escalem os portos dos dois Estados 
signatários serão aplicadas unicamente as disposições dos artigos 7.º 
e 8.º do presente Acordo.  
 

Artigo 5.º 
 
As Partes Contratantes reafirmam a sua vinculação ao princípio da 
liberdade da navegação marítima e acordam em se abster de todas 
as acções discriminatórias susceptíveis de prejudicarem o 
desenvolvimento normal da navegação internacional.  
 

Artigo 6.º 
 
As Partes Contratantes acordam em contribuir para o 
desenvolvimento de uma colaboração eficaz e prática entre os 
poderes responsáveis pelo transporte marítimo nos seus países, 
facilitando e activando os transportes marítimos entre os portos das 
duas Partes Contratantes.  
 



 

 

Artigo 7.º 
 
1 - As Partes Contratantes acordam em encorajar a participação das 
empresas de navegação da República do Zaire e da República 
Portuguesa no transporte de mercadorias e de passageiros entre os 
portos dos dois países.  
 
2 - As disposições do número anterior não prejudicam o direito dos 
navios que arvoram pavilhão de terceiros países de participarem no 
transporte marítimo entre os portos das duas Partes, em 
conformidade com a regulamentação internacional sobre a matéria.  
 

Artigo 8.º 
 
As duas Partes Contratantes tomarão as disposições necessárias com 
vista a assegurar o desenvolvimento equilibrado dos seus interesses 
no transporte de mercadorias que constituem o conjunto das trocas 
comerciais entre os portos da República do Zaire e os portos da 
República Portuguesa.  
 

TÍTULO II 
Das organizações de carregadores 

 
Artigo 9.º 

 
Tendo em vista promover a cooperação no domínio das organizações 
de carregadores, as duas Partes Contratantes comprometem-se:  
 
a) A proceder anualmente a uma concertação sobre os problemas de 
interesse comum; contudo, as concertações extraordinárias podem 
ter lugar a pedido de uma das Partes;  
 
b) A harmonizar as suas posições quando os interesses do sector 
marítimo que eles representam se encontrem afectados, quer directa, 
quer indirectamente, pelas conferências marítimas;  
 
c) A proceder à troca de quadros, tendo em vista a sua formação ou 
aperfeiçoamento, assim como de toda a documentação e informação.  
 

Artigo 10.º 
 
1 - As duas Partes Contratantes esforçar-se-ão para que as 
organizações de carregadores adoptem uma política promocional em 
matéria de transporte marítimo, nomeadamente no que respeita às 
taxas de frete.  



 

 

 
2 - Para este efeito, as duas Partes Contratantes comprometem-se a 
encorajar as organizações de carregadores para estabelecerem, antes 
de qualquer negociação com um parceiro comum, uma plataforma 
comum, tendo em conta os seus interesses recíprocos.  
 

Artigo 11.º 
 
Para os fins do artigo 10.º, as duas Partes Contratantes esforçar-se-
ão para que as organizações de carregadores comuniquem, tanto 
quanto possível, as práticas e usos em vigor nos seus países 
respectivos, nomeadamente as que digam respeito ao tráfego 
marítimo.  
 

Artigo 12.º 
 
As duas Partes Contratantes esforçar-se-ão para que as organizações 
de carregadores zelem, tanto quanto possível, pelo respeito do 
princípio do tratamento preferencial dos navios dos armadores 
nacionais dos dois Estados.  
 

TÍTULO III 
Das companhias nacionais de navegação marítima 

 
Artigo 13.º 

 
1 - As Partes Contratantes tomarão as disposições necessárias a fim 
de facilitar a troca de informações, quer do ponto de vista dos 
programas de expansão da respectiva frota, quer do ponto de vista 
de efectivos do pessoal navegante, das suas condições de trabalho e 
de remuneração.  
 
2 - As duas Partes Contratantes comprometem-se a cooperar por 
«contrato de trabalhos marítimos» na dragagem, balizagem ou 
qualquer outra acção marítima solicitada por uma das Partes 
Contratantes.  
 
3 - As duas Partes Contratantes coordenarão as suas actividades para 
lutar contra a poluição das suas águas pelos navios que arvoram o 
seu pavilhão.  
 
4 - As duas Partes Contratantes comprometem-se a estimular as 
companhias nacionais de navegação marítima a estudar as formas 
apropriadas de cooperação, nomeadamente a troca de informações 
comerciais e a organização do tráfego.  



 

 

 
Artigo 14.º 

 
As duas Partes Contratantes comprometem-se a estimular as 
companhias nacionais de navegação marítima no sentido de 
harmonizarem as suas actividades, de coordenarem da melhor 
maneira as suas políticas comerciais e de utilizarem de forma 
optimizada a sua capacidade de transporte, assim como a 
implementação de um sistema de cooperação que melhor se adapte à 
natureza do tráfego e aos interesses das Partes.  
 

TÍTULO IV 
Dos portos 

 
Artigo 15.º 

 
Tendo em vista promover a cooperação no domínio portuário, as duas 
Partes Contratantes concordam em proceder:  
 
a) A uma concertação periódica entre as autoridades portuárias dos 
dois Estados relativamente a programas de equipamento;  
 
b) Ao intercâmbio de quadros portuários, com vista à sua formação 
ou aperfeiçoamento;  
 
c) À troca frequente de informações, de documentação e de 
estatísticas. 
 

Artigo 16.º 
 
Cada uma das Partes Contratantes assegurará nos seus portos aos 
navios da outra Parte o mesmo tratamento que aos seus próprios 
navios relativamente à cobrança de direitos e taxas portuárias, à 
liberdade de acesso aos portos, sua utilização e todas as vantagens 
que ela concede à navegação e às operações comerciais para os 
navios e suas tripulações, passageiros e mercadorias, assim como a 
atribuição de lugares no cais e facilidades de carga e descarga.  
 

Artigo 17.º 
 
As Partes Contratantes adoptarão, no âmbito da sua legislação e 
regulamentos nacionais, as medidas adequadas à redução da 
permanência nos portos e, se possível, a acelerar as formalidades 
aduaneiras e sanitárias nos referidos portos.  
 



 

 

Artigo 18.º 
 
1 - O documento comprovativo da nacionalidade dos navios, os 
certificados de arqueação e outros documentos de bordo passados ou 
reconhecidos por uma das Partes Contratantes serão reconhecidos 
pela outra Parte.  
 
2 - A autoridade marítima local pode, a pedido do capitão, do 
armador ou do seu representante, prorrogar a validade dos 
documentos de navegação ou de segurança de navios que arvorem o 
pavilhão da outra Parte.  
 

Artigo 19.º 
 

Cada uma das Partes Contratantes reconhecerá aos titulares das 
cartas de identificação dos marinheiros passadas pela autoridade 
competente da outra Parte Contratante os direitos enumerados nos 
artigos 22.º e 23.º do presente Acordo. Estas cartas de identificação 
são, no que se refere à República do Zaire, «le livret de marin» e, no 
que respeita à República Portuguesa, a «cédula marítima».  
 

Artigo 20.º 
 
Nos portos portugueses e, reciprocamente, nos portos zairenses, os 
capitães de navios mercantes de uma Parte Contratante cujas 
tripulações já não se encontrem completas devido a doença ou outra 
causa poderão, submetendo-se às leis e regulamentos de polícia da 
outra Parte Contratante, contratar os marinheiros necessários à 
continuação da viagem, entendendo-se que a contratação, livremente 
aceite pelo marinheiro, será efectuada em conformidade com a lei do 
pavilhão do navio.  
 

TÍTULO V 
Da administração e da legislação 

 
Artigo 21.º 

 
As pessoas munidas das cartas de identificação referidas no artigo 
19.º do presente Acordo, na sua qualidade de membros da tripulação 
do navio de uma das Partes Contratantes, podem, sem visto, descer 
a terra e permanecer na cidade portuária durante a escala do seu 
navio no porto da outra Parte Contratante, desde que figurem na lista 
da tripulação do navio entregue às autoridades do porto.  
 



 

 

Aquando do desembarque e do regresso a bordo do navio, estas 
pessoas devem submeter-se aos controles regulamentares.  
 

Artigo 22.º 
 
1 - As pessoas munidas das cartas de identificação de uma das Partes 
Contratantes referidas no artigo 19.º do presente Acordo e que não 
figurem na lista da tripulação de um navio terão o direito de 
atravessar o território da outra Parte Contratante para ingressar no 
seu navio que se encontra no porto desta Parte, desde que os seus 
documentos de identificação possuam um visto desta Parte e que 
estejam munidas de uma declaração de embarque. Estes vistos são 
passados pela autoridade competente de cada Parte Contratante nos 
prazos adequados.  
 
2 - Se um membro da tripulação de um navio titular da carta de 
identificação referida no artigo 19.º desembarcar no porto da outra 
Parte Contratante devido a doença, por razões de serviço ou outros 
motivos considerados válidos pela autoridade local competente, a 
outra Parte dará a necessária autorização ao interessado para circular 
no seu território, bem como para regressar ao seu país ou para se 
dirigir a outro porto de embarque.  
 
3 - O trânsito dos referidos membros da tripulação no território de 
cada uma das Partes Contratantes em direcção ao local de destino 
estará sujeito às disposições relativas ao trânsito de estrangeiros em 
vigor no mesmo território.  
 
4 - As pessoas estranhas às duas Partes Contratantes e titulares das 
cartas de identificação referidas no artigo 19.º do presente Acordo 
terão o direito de entrar ou atravessar, em trânsito, o território da 
outra Parte Contratante, desde que o visto citado no presente artigo 
lhes garanta o regresso ao território da Parte Contratante que emitiu 
tal documento de identidade.  
 

Artigo 23.º 
 
Cada uma das Partes Contratantes reserva-se o direito de recusar o 
acesso ao seu território a pessoas titulares de cartas de identificação 
reconhecidas de marinheiros, mas que sejam consideradas 
indesejáveis.  
 



 

 

Artigo 24.º 
 
Os marinheiros zairenses desembarcados nos portos portugueses e 
os marinheiros portugueses desembarcados nos portos zairenses 
serão repatriados por diligências da autoridade marítima local e da 
consignatária do navio, ficando as despesas de repatriamento a cargo 
desta última, por conta do armador.  
 

Artigo 25.º 
 
1 - As autoridades judiciárias de uma das Partes Contratantes não 
poderão apreciar processos civis no seguimento de diferendos entre o 
capitão e um membro qualquer da tripulação de um navio 
pertencente à outra Parte Contratante com base no salário ou no 
contrato de trabalho a não ser a pedido ou com o acordo do 
funcionário consular do país de que o referido navio arvora pavilhão.  
 
2 - As autoridades administrativas e judiciárias de uma das Partes 
Contratantes não intervirão por ocasião de infracções cometidas a 
bordo de um navio dependente da outra Parte Contratante e que se 
encontre num porto da primeira Parte, a não ser nos seguintes casos:  
 
a) Se o pedido de intervenção for feito pelo cônsul; 
 
b) Se a infracção ou suas consequências forem de natureza a 
comprometer a tranquilidade e a ordem pública em terra ou no porto 
ou puderem atentar contra a segurança pública;  
 
c) Se estiverem em causa pessoas estranhas à tripulação. 
 
3 - As disposições do presente artigo não afectam os direitos das 
autoridades locais em tudo o que respeita à aplicação da legislação e 
da regulamentação aduaneira, à saúde pública e outras medidas de 
controle relativas à segurança dos navios e dos portos, à salvaguarda 
das vidas humanas, à segurança das mercadorias e à administração 
dos estrangeiros.  
 

Artigo 26.º 
 
1 - Em caso de um evento de mar (abalroamento, encalhe, naufrágio, 
etc.) ocorrido nas águas sob jurisdição nacional de uma das duas 
Partes, a autoridade marítima local efectua o inquérito náutico 
regulamentar e transmite as suas conclusões à autoridade marítima 
do porto de registo do navio.  
 



 

 

2 - Em caso de avaria de um navio de uma das Partes Contratantes 
nas águas territoriais da outra Parte Contratante, a autoridade 
competente desta última dará ao navio, à sua tripulação, aos 
passageiros e à carga assistência e protecção, tal como aos navios 
que arvoram o seu pavilhão.  
 
3 - O transporte e os objectos descarregados ou pertencentes ao 
navio mencionado no n.º 2 não serão sujeitos a impostos pela 
alfândega, desde que não sejam consumidos ou utilizados no 
território da outra Parte Contratante.  
 

Artigo 27.º 
 
O navio naufragado ou encalhado e todas as suas partes ou 
destroços, suas provisões ou aprestos e todas as mercadorias que 
tenham sido salvas, incluindo as que tiverem sido lançadas ao mar, 
ou o produto da sua venda, se tiverem sido vendidas, tal como todos 
os documentos encontrados a bordo de um tal navio, serão 
restituídos ao proprietário ou aos seus delegados, mediante 
reclamação sua, após pagamento das despesas indispensáveis 
ocasionadas pelo salvamento e conservação dos objectos salvados.  
 
Na ausência do proprietário ou agente marítimo local, esta restituição 
far-se-á através do representante diplomático ou agente consular no 
local onde o naufrágio ou o encalhe teve lugar.  
 

Artigo 28.º 
 
A República Portuguesa e a República do Zaire entendem vir a 
acordar mutuamente em conceder possibilidades de estágios no 
quadro das suas respectivas instituições de formação no domínio do 
transporte marítimo.  
 

TÍTULO VI 
Disposições finais 

 
Artigo 29.º 

 
Com vista a assegurar uma melhor aplicação do presente Acordo, 
será constituída uma comissão técnica mista, a fim de elaborar 
recomendações de intenção às autoridades competentes dos dois 
países. Esta comissão técnica reunir-se-á, alternadamente, no 
território de uma ou outra Parte Contratante.  
 



 

 

Artigo 30.º 
 
As modalidades práticas de aplicação do presente Acordo serão 
determinadas, de comum acordo, entre os serviços ou organismos 
competentes das duas Partes Contratantes.  
 

Artigo 31.º 
 
Qualquer diferendo entre as Partes Contratantes sobre a 
interpretação ou a aplicação do presente Acordo será solucionado 
amigavelmente ou por via diplomática.  
 

Artigo 32.º 
 
Cada Parte Contratante pode solicitar a revisão de todo ou parte do 
presente Acordo. As partes revistas ou emendadas de comum acordo 
entrarão em vigor a partir da sua aprovação pelas Partes 
Contratantes.  
 

Artigo 33.º 
 
O presente Acordo entrará em vigor na data da troca de notas, pelas 
quais cada uma das Partes Contratantes notificará a outra de que 
todas as disposições particulares relativas à sua aplicação foram 
tomadas e que os requisitos constitucionais da ordem jurídica interna 
foram cumpridos.  
 

Artigo 34.º 
 
O presente Acordo é válido por um período de cinco anos a partir da 
data da sua entrada em vigor.  
 
Após a expiração deste primeiro período, o presente Acordo será 
renovado de cada vez pelo período de um ano, tacitamente, salvo 
denúncia de uma das Partes Contratantes mediante um pré-aviso de 
seis meses.  
 
Feito em Kinshasa em 5 de Fevereiro de 1988, em dois exemplares 
originais nas línguas portuguesa e francesa, fazendo os dois textos 
igualmente fé.  
 
Pelo Conselho Executivo da República do Zaire: 
Mobutu Nywa. 
 
Pelo Governo da República Portuguesa: 



 

 

 
José Manuel Durão Barroso. 
 
O Presidente da Assembleia da República, Vítor Pereira Crespo. 
 


